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0 Gabinete do Prefeito do Municiplo de Pacuja, no iso de suas atribuiçOes legais e de aconio 

corn a Lei Municipal & 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal & 238 de 03 de Fevereiro de 1997 em 
cdocSta&te cct o Decceto t °  09 (Is 08 (Is Feweim <IS 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder ao Sr. ,JOSE SILVA DE ABREIJ - Vice-Prefeito Municipal, a irnportância de R$ 
1500,00 (Mil e quinhentos reais) equivalenle a 03 (trés) diârias para dispêndio corn estadia cia cidade de 
FoTtaleza-CE, durante os dias 25 à.27 (Is Maio 2022, quando em oteto <Is serviçosde interesse do Governo 
Municipal, esteve no Depatamento Federal, an o#vo de iratar assuntos de interesse do niunicipic e 
para tratar de demandas para o municipio cia Pacuja, junto 80 Gabinete do Deputado Federal Heitor Froire, 
em Fortaleza-CE 

H - Os recuisos orçamentãrios necessâños ao custelo das despesas constantes do item I, serão 
odundas (Ia suintedotaçaoorçamenthña: 1401 01220052 2.00 MANUTEN.çAO DAS. ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO elemeato de despesa: 3.3.90.14.00 D1ARIAS - CIVIL, e as recursos f,nanceims 
correrão a conta do Gabinete do preito e de recursos prOprios do Municipio. 

Th - Esta PoTtaila eitarà em vigor cia data de sua puthcaçao, revogadas as disposicUes em 
conträño. 

PAce DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 24 de Maio 2022 

JOAO PAULO S VA NA CIMEN TO 
CHEFE DE OABII4ETE E GESTOR 

- Ogtenadorade Despesas- 

I... s-. .n. . . 


